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~~!-~!_! ~!!~· OE 19 OE AGOSTO OE 1 . 986 . -

oá nova redação ao art igo lQ da Lei n2 1.208 de 23 de junho de 1. 986 . -

AITlt!llUO lillDIES $EliA f llll. Prefeito Muni cipa l de Cat igu á, Es-
tado de São Paulo, usando de suas 

atribuições legais , S A 1 C 1 O 1 A E P 1 O 1 1 L 5 A a seguinte L E 1 aprovada 
pela cillu. mICIPIL OE CAlDiÚ, em sua SEssio EDUmDulau realizada no dia 18 de a
gosto de l.g86 , conforme autógrafo n2 039/86: 

ARTIGO lº -

ARTIGO 22 -

Fica alterado o artigo lº da Lei n2 1. 208 , de 23 de junho de 1. 986 , 
que autor iza o PODER EXECUTIVO MUNICIPAL a adquirir um im~vel com 
mais ou menos 68 . 227 ,80 m1 (sessenta e oito mil , duzentos e vinte e 
sete mil virgula oitenta metros quadrados) , passando a ter a seguin
te redação : 
11 ARTIGO lº - Fica o PODER EXECUTIVO MUNICIPAL autorizado através da 
presente LEI adquirir um imóvel a se r destacado de área maior, obje
to da matrícula n2 10.201 , fls . l , livro nº 2, do 22 CARTÓRI O OE RE
GISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DE CATANDUVA , Estado de São Paulo, com 
uma área de 68 . 227 , 80 m1 (sessenta e oito mil, duzentos e vinte e se 
te mil virgula oitenta metros quadrados) , de propriedade de IEIDE 

S.lllCIES FEllllAllllES E IOllTIOS, gleba esta encravada neste Municf pio de 
Catiguá , Estado de São Paulo .-

Esta LEI entrará em vigor na data de sua publicação , revogadas 
disposições em contrário . -
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL , aos 19 dias do m;s de agosto 
1.986 .-

neste departamento na data supra . -

Oficial de Gabinete II 
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